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LEI NO 011/2003

SUMULA: Altera PADRÃO de
Cargo de Auxiliar de
Contabilidade no Anexo II da Lei
004/2003, de 1° de Abril de
2003, e Dá outras providencias.

A Câmara Municipal de Mauá da
Serra, Estado do Paraná, aprovou
e eu Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte.

LEI

Art. IO - Fica ALTERADO, de
PADRÃO 06 para o PADRÃO 04, do Anexo II da Lei
003/2003, de de Abril de 2003, o Cargo de Auxiliar de
Contabilidade do Grupo Ocupacional Semi-Profissionai.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor
na data de sua Publicação, sendo que seus efeitos retroagem
a 10 de Abril de 2003, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de
Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de
maio de dois mil e três.

jj^Batista de Macedo
Prefeito Municipal


